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Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III –Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel  RRPM Mat.  1556-3/CARLOS INÁCIO DA SILVA –  Pagamento  em pecúnia  das  licenças 
especiais referente aos 1º, 2º e 3º decênios:  Indeferir, tendo em vista o contido no Parecer nº 518/2007-PGE. 
Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 001/2014/DGP-4). 

Cel RRPM Mat. 1592-0/EUSE JOSÉ SILVA – Pagamento das licenças especiais referente aos 1º e 
2º decênios: Indeferir, tendo em vista o contido no Parecer nº 518/2007-PGE. Arquivar nos assentamentos do 
militar. (Nota nº 002/2014/DGP-4). 

Ten Cel RRPM Mat. 13666-2/DONIZETE RODRIGUES DA SILVA –  Pagamento das licenças 
especiais  referente aos 1º e 2º decênios:  Indeferir,  tendo em vista o contido no Parecer nº 518/2007-PGE. 
Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 003/2014/DGP-4). 

1.2.0. De Sargento

1.2.1. Requerimentos Despachados

1º  Sgt  RRPM  Mat.  19804-8/LAURO  SÉRGIO  FERREIRA  –  Pagamento  da  licença  especial 
referente  ao  1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento  de  120  (cento  e  vinte)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 
para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 004/2014/
DGP-4). 

1º  Sgt  RRPM  Mat.  15595-0/CARLOS  LUIZ  DA SILVA PEREIRA –  Pagamento  da  licença 
especial  referente  ao  1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  da  referida  licença, 
conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/
DGP-4, Parecer 184/2007/PGE e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-
PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à 
GGPOP/SAD. (Nota nº 005/2014/DGP-4).  

3º Sgt  PM Ref.  Mat.  24987-4/EDMILDO ALVES DA SILVA  – Pagamento da licença especial 
referente  ao 1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento de 180 (cento e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 
para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 006/2014/
DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 21212-1/FERNANDO LUIZ DA SILVA ALBUQUERQUE  – Pagamento da 
licença especial referente ao 1º decênio: Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, 
conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/
DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/
DGP-4 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 
007/2014/DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 21353-5/JOSÉ JOÃO VIEIRA – Pagamento da licença especial referente ao 1º 
decênio:  Deferir,  o  pagamento  de  180 (cento  e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme  documentação 
comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 
109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, 
AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 008/2014/DGP-4).
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3º  Sgt  RRPM  Mat.  16679-0/JORGE  MENDES  DA SILVA  –  Pagamento  da  licença  especial 

referente  ao 1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento de 180 (cento e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 
para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 009/2014/
DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 17946-9/EVERALDO GOMES DA SILVA – Pagamento da licença especial 
referente ao 1º decênio:  Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo integral da referida licença, face a 
informação prestada pelo Arquivo Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 010/2014/DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 18647-3/MAVIEL JOSÉ DA PAZ – Pagamento da licença especial referente ao 
1º decênio:  Indeferir,  tendo em vista haver ocorrido o gozo integral da referida licença, face a informação 
prestada pelo Arquivo Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 011/2014/DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 19138-8/ROSINALDO CHAGAS DANTAS  – Pagamento da licença especial 
referente ao 1º decênio:  Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo integral da referida licença, face a 
informação prestada pelo Arquivo Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 012/2014/DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 14363-4/UBIRAJARA LOPES DE MELO  – Pagamento da licença especial 
referente ao 1º decênio:  Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo integral da referida licença, face a 
informação prestada pelo Arquivo Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 013/2014/DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 20149-9/ISAIAS ANTÔNIO DE ALMEIDA – Pagamento da licença especial 
referente ao 1º decênio:  Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo integral da referida licença, face a 
informação prestada pelo Arquivo Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 014/2014/DGP-4). 

3º  Sgt  RRPM Mat.  16733-9/JOSÉ FRANCISCO DOS REIS  – Pagamento da  licença especial 
referente ao 1º decênio:  Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo integral da referida licença, face a 
informação prestada pelo Arquivo Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 015/2014/DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 20132-4/PEDRO SALES DA SILVA – Pagamento da licença especial referente 
ao 1º decênio: Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo integral da referida licença, face a informação 
prestada pelo Arquivo Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 016/2014/DGP-4). 

3º  Sgt  RRPM  Mat.  17030-5/FERNANDO  DE  OLIVEIRA PASSOS  –  Pagamento  da  licença 
especial referente ao 1º decênio:  Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo integral da referida licença, 
face a informação prestada pelo Arquivo Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 017/2014/DGP-
4). 

3º  Sgt  RRPM  Mat.  19345-3/GERALDO  ALVES  DA SILVA –  Pagamento  da  licença  especial 
referente ao 3º decênio, por ter completado 30 (trinta) anos no serviço ativo, nem gozado a referida licença: 
Indeferir,  por  falta  de  amparo  legal  e  o  contido  na  Emenda  Constitucional  16/99tendo.  Arquivar  nos 
assentamentos do militar. (Nota nº 018/2014/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 10568-6/JOSÉ EDINALDO RIBEIRO – Cancelamento do desconto efetuado 
em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de seu dependente: RICARDO MAXIMO RIBEIRO: 
Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º  da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo Geral para 
providências cabíveis. (Nota nº 019/2014/DGP-4). 

3º  Sgt  RRPM  Mat.  18706-2/JOSÉ  ANTÔNIO  DE  SOUZA –  Ressarcimento  dos  valores 
descontados indevidamente em favor do FUNAFIN: Indeferir, visto que o recolhimento da contribuição se deu 
em tempo hábil, ou seja, quando do Ato da Aposentadoria, face a informação prestada pela Seção de 
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Finanças/DGP-4 o contido na Portaria FUNAPE nº 2501, de 29 SET 2007. Arquivar nos assentamentos do 
militar. (Nota nº 020/2014/DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 25390-1/JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS – Pagamento da licença especial 
em pecúnia:  Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da licença especial referente ao 1º decênio, 
conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/
DGP-4 e  o previsto no art.  109,  da Lei  nº  10429/90,  bem como no Parecer nº  303/03-PGE.   À Seção de 
Finanças/DGP-4 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. 
(Nota nº 021/2014/DGP-4). 

1.3.0. De Cabo

1.3.1. Requerimentos Despachados

Cb  PM  Ref.  Mat.  601144-6/DJALMA BARBOSA DA ROCHA –  Cancelamento  do  desconto 
efetuado  em seus  proventos,  em favor  do  SISMEPE,  em nome  de  sua  dependente:  EUGÊNIA LUZ  DA 
ROCHA: Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo Geral 
para providências cabíveis. (Nota nº 022/2014/DGP-4). 

Cb RRPM Mat. 602430-0/NIVALDO LEMOS DE VASCONCELOS – Cancelamento do desconto 
efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de seus dependentes:  NIVALDO DIAS DE 
VASCONCELOS JÚNIOR, VERA LÚCIA DE VASCONCELOS, ROBERTA CRISTINA DA SILVA e BRUNA 
LÚCIA DE ARAÚJO VASCONCELOS:  Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º  da Lei nº 13.264, de 29 JUN 
2007. Ao SISMEPE, Arquivo Geral para providências cabíveis. (Nota nº 023/2014/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 25977-2/FÁBIO AMARO DE LIMA – Pagamento em espécie de 06 (seis) meses 
da licença especial referente ao 1º decênio: Deferir,  o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida 
licença, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de 
Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de 
Finanças/DGP-4 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. 
(Nota nº 024/2014/DGP-4). 

            
2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

ANDRÉA  CARNEIRO  FAGUNDES  DA  ROCHA,  viúva  do  ex-2º  Sgt  PM  Mat.950497-
4/JOSENILSON JOSÉ DA ROCHA – Pagamento da licença especial não gozada pelo ex-militar, falecido em 
25 DEZ 2007:  Deferir, quanto ao pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da licença especial referente ao 1º 
decênio, face às informações do Arquivo Geral, da Seção de Finanças/DGP-3 e da FUNAPE, devendo dito 
pagamento ser efetuado em 1/3 (um terço) para cada requerente, Srª. ANDRÉIA CARNEIRO FAGUNDES DA 
ROCHA (viúva civil), BEATRIZ FAGUNDES DA ROCHA (filha) e JEAN FAGUNDES DA ROCHA (filho), 
nos termos do Alvará Judicial expedido pelo Exmº, Srº. Drº. Artur Teixeira de Carvalho Neto, Juiz de Direito da 
2ª Vara da Comarca de Paudalho, em 03 SET 2012, bem como o previsto no Parecer nº 303/03-PGE, c/c o art. 
109, da Lei nº 10426/90. À Seção de Finanças/DGP-3 para providências cabíveis, AEAJA para emitir Parecer 
Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 025/2014/DGP-4). 

MARIA ELIETE DE MELO, viúva do  ex-2º Ten RRPM Mat. 8928-1/RIVANILDO CORREIA 
DA SILVA,  falecido em 17 OUT 2013 – Pagamento da  Indenização  por  Morte  Natural,  afeta  ao  referido 
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: Deferir, com base no contido no art. 2º, 
da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber a indenização por 
morte  natural  do  servidor  em  questão  restou  provada  nos  autos  do  Processo  Administrativo  FISEPE  n° 
8201311008539, e o evento morte se enquadra nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho 
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de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis, AEAJA para efeito 
do que dispõe a Resolução N° 001,  de 27 de fevereiro de 2008,  e posterior  remessa à GGPOP/SAD, para 
homologação e autorização do pagamento, tudo com a prioridade de processamento imposta pelo art. 1° e art. 
3°, III do Decreto Nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 027/2014/DGP-4). 

TEREZINHA DE JESUS DO NASCIMENTO,  viúva  do  ex-Subtenente  RRPM Mat.  600996-
4/JOSÉ ZITO DO NASCIMENTO,  falecido  em 17  OUT 2013  –  Pagamento  da  Indenização  por  Morte 
Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: Deferir, com 
base no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para 
receber  a  indenização  por  morte  natural  do  servidor  em  questão  restou  provada  nos  autos  do  Processo 
Administrativo FISEPE n° 8201311001780, e o evento morte se enquadra nas disposições do § 1º, do art. 2°, da 
Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências 
cabíveis, AEAJA para efeito do que dispõe a Resolução N° 001, de 27 de fevereiro de 2008, e posterior remessa 
à  GGPOP/SAD,  para  homologação  e  autorização  do  pagamento,  tudo  com a  prioridade  de  processamento 
imposta pelo art. 1° e art. 3°, III do Decreto Nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 028/2014/DGP-4). 

MARIA DO CARMO SANTANA DE OLIVEIRA ALCÂNTARA, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 
10469-8/MOISÉS DO NASCIMENTO DE ALCÂNTARA NETO, falecido em 19 JUL 2013 – Pagamento da 
Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho 
de 2013:  Deferir,  com base no contido no art.  2º,  da  Lei  nº  15.025,  de  20 de junho de 2013,  vez que a 
legitimidade da requerente para receber a indenização por morte natural do servidor em questão restou provada 
nos autos do Processo Administrativo FISEPE n° 8201311004088, e o evento morte se enquadra nas disposições 
do  §  1º,  do  art.  2°,  da  Lei  15.025,  de  20  de  junho  de  2013,  da  mesma  Lei  de  regência.  À  Seção  de 
Finanças/DGP-4 para providências cabíveis, AEAJA para efeito do que dispõe a Resolução N° 001, de 27 de 
fevereiro de 2008, e posterior remessa à GGPOP/SAD, para homologação e autorização do pagamento, tudo 
com a prioridade de processamento imposta pelo art. 1° e art. 3°, III do Decreto Nº 40.005, de 08 de novembro 
de 2013. (Nota nº 029/2014/DGP-4). 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. DISCIPLINA

(sem alteração)

MANOEL MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR - Ten Cel PM
Diretor Interino de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

EDUARDO LOW DE MATTOS PEIXOTO GUIMARÃES  - Ten Cel  PM
                               Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 


